
VALORES DE INSERÇÃO Valor 15" Valor 30" Valor 45" Valor 60"

Horário Indeterminado 39,25                  65,42                 98,12                  130,83

Faixa Nobre (07h às 19h) 53,04                  88,40                 132,60                176,80

Horário Determinado 66,30                  110,50               165,75                221,00

Testemunhal 106,08                176,80               265,20                353,60

Hora Certa A (08:00;10:00;14:00;16:00) 2.280,00R$           

Hora Certa B (08:20;10:20;14:40;17:40) 2.280,00R$           

Hora Certa C (09:00;12:00;14:20; 16:40) 2.280,00R$           

Hora Certa D (07:20;13:00;17:00;20:20) 2.280,00R$           

Hora Certa E (11:00;15:20;15:40;17:20) 2.280,00R$           

Hora Certa F (06:40; 07:40; 16:20;18:00) 2.280,00R$           

Hora Certa Noite 01 (20:00; 20:40; 21:20; 21:40) 2.280,00R$           

Hora Certa Noite 02 (22:00; 22:40; 23:20; 23:40) 2.280,00R$           

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS – REDESAT

96fm.to.gov.br

CNPJ: 14.937.830/0001-54

HORA CERTA

PRODUÇÃO DE SPOTS: R$ 300,00

Email: opec96fm@gmail.com Fone/Fax: (63) 3223-9650 / (63) 3223 9605

  TABELA DE APOIOS INSTITUCIONAIS – 2018

Avenida Teotônio Segurado - 702 Sul Conj. 01 Lote 02 - Palmas/TO  CEP: 77.022-306 

DO ESPAÇO PUBLICITÁRIO INSTITUCIONAL

96,1 FM

Seguindo os padrões e princípios da emissora, não será permitido o uso de empresas, produtos, marcas, serviços e mensagens considerados inadequados em relação a sua 

programação, como:

I. Produtos nocivos à saúde e ao meio ambiente, entre eles o cigarro, as bebidas alcoólicas, os remédios, os agrotóxicos e as armas;

II.  Estímulo direto ao consumo com citações de preços, ofertas e promoções, salvo em campanhas de interesse público e campanhas governamentais;

III. Mensagens com apelo erótico ou que contenham áudio alusivo a racismo, constrangimento público e violência doméstica e urbana;

IV. Número de telefone que não o de atendimento ao consumidor, exceto em campanhas de interesse público ou de cunho social.

Os espaços para veiculação de publicidade apenas institucional, consistem em apoio cultural, nos exatos termos do artigo 19, da Lei nº 9.637/1998, c/c o Decreto nº 5.396/2005, 

admitindo-se ainda, o patrocínio do programa, eventos e projetos. 

A publicidade institucional, contudo, não pode se caracterizar como comercialização de intervalos, devendo se restringir ao atendimento da finalidade social da atividade educativa e 

cultural das emissoras.


